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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4206, de 28de julho de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

so desuasca do Municipal,
O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, nou:atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei OrgDECRETA:

Art.1º - Designar o(a) servidor(a) Priscila Portes Cordeiro, no cargo de
Engenheiro Civil, para atuar comoFiscal do Contrato Administrativo nº. 009/2023, firmadoemtre o Município de Marilândia e a Empresa COMER CONSTRUTORA EINCORPORADORA LTDA inscrita no CNPJ Nº. 27.170.703/0001-14, processo nº5387/2023.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação,

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 28 de julho de 2025.
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Prefeito Municipal em Exercício

Szorigo

rop

uN

eueuoa

Ê

>

ê
Ê
Ê
ê

o

ê

Registrada na SEMADI Data de PublicaçãoDa PM.M.
Em, 28/07/2025, O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA.

PREFEITURA DE MARILÂNDIA
Em,

Assinado por GISELI ROSALINO DIAS 10221 074.»MUNICIPIO DE MARILANDIA.
2eroriação tera

veasemmoasze-sage-zeeproso:

Fiscal do Contrato
O PRESENTE ATO FOIAFIXADO MESTAEno PEEOUÇO RE

Cienteem. /./2025.
Assinado por PRISCILA PORTES.

MUNICÍPIO DE MARILANDIA.
DI L202S agi Chefe do Setor

Administrativo

Rua Ângela Savergnini 95 CEP 25735-000 - Marilândia “ES
1Telefone: [27) 3724-2064 Fax: (27) 3724-1098

E-mail: administracao(imarilandia.es.gov.br


